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SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR, CNPJ n. 81.047.508/0001-47, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAURO CESAR KALINKE;

E 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO 
COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO 
PARANA , CNPJ n. 81.906.810/0001-03, neste ato representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). MURILO 
ZANELLO MILLEO;

SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV, CNPJ n. 79.583.241/0001-60, 
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). IVO PETRY SOBRINHO;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2014 a 31 de maio de 2015 e a data-base da categoria em 01º de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) todos os 
empregados, representados pelas entidades sindicais signatárias, que trabalhem em "empresas de 
serviços contábeis e em "empresas de assessoramento, perícias, informações e pesquisas", 
compreendendo todas as atividades pertencentes a essas duas categorias econômicas inclusive as 
que lhe são conexas e similares, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO SALARIAL - TABELA PROPORCIONAL 

Em virtude de erro nas datas constantes da tabela de reajuste proporcional (§2º da cláusula 4ª da CCT 2014-
2015), procede-se a sua correção, através do presente termo aditivo, passando a ter a seguinte redação:

"(...)

Parágrafo segundo. Para os empregados admitidos após o mês de junho de 2013, o reajuste salarial será 
proporcional ao tempo de serviço, conforme a tabela seguinte:

Mês de admissão Coeficiente de correção

Junho/2013 1.0800

Julho/2013 1.0731

Agosto/2013 1.0661

Setembro/2013 1.0592

Outubro/2013 1.0525

Novembro/2013 1.0458
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Dezembro/2013 1.0392

Janeiro/2014 1.0325

Fevereiro/2014 1.0259

Março/2014 1.0194

Abril/2014 1.0129

Maio/2014 1.0064

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - AUXÍLIO REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO - APUCARANA E ARAPONGAS 

Em virtude de erro na discriminação dos Municípios constantes da cláusula 13ª, item IV, da CCT 2014-2015, 
procede-se a sua correção, através do presente termo aditivo, de forma a excluir os Municípios de Apucarana e 
Arapongas, passando a ter a seguinte redação:

"(...)

IV – As empresas sediadas ou que prestem serviços nos Municípios cujo número, segundo o Censo-2010, seja 
superior a 100.000 habitantes, porém inferior a 200.000 habitantes (Almirante Tamandaré, Araucária, Campo 
Largo, Guarapuava, Paranaguá, Pinhais, Toledo e Umuarama) fornecerão aos seus empregados efetivos, 
tíquete-refeição ou vale-alimentação no valor mínimo de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) em 
quantidade equivalente ao número de dias úteis trabalhados do mês, podendo efetuar o respectivo desconto 
salarial.

(...)"

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA - FORO COMPETENTE 

As partes elegem o foro da Justiça do Trabalho de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas relativas à aplicação do 
presente termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2014-2015.

O presente ajuste é considerado firme e valioso para abranger, por seus dispositivos, todos os contratos 
individuais de trabalho firmados entre as empresas representadas pela entidade sindical patronal das categorias 
econômicas convenentes e os trabalhadores pertencentes às categorias profissionais das respectivas entidades 
sindicais laborais.

Curitiba, 25 de agosto de 2014.

MAURO CESAR KALINKE 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMP SERV CONT ASSES PERICIAS INF PESQ EST PR 

MURILO ZANELLO MILLEO 
TESOUREIRO 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO COMERCIO E 
EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO PARANA 

IVO PETRY SOBRINHO 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV 
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